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1. Nous maintenons l e p r i n c i p e d'après l e q u e l un organisme i n t e r n a 
t i o n a l , fût-ce l a Chambre des Peuples, n'est pas compétent pour i n 
terpréter une l o i n a t i o n a l e ou pour déterminer ses c o n d i t i o n s d'ap
p l i c a t i o n . 
2. En conséquence, t a n t que l'élection des membres de l a Chambre 
des Peuples se r a régie dans chaque pays par une l o i n a t i o n a l e , l a 
Chambre des Peuples devra t e n i r compte du p r i n c i p e exprimé au p o i n t 
1 c i - d e s s u s . 
3. T o u t e f o i s , nous reconnaissons q u ' i l est dans l a l i g n e des 
p r i n c i p e s de l a démocratie que l'élection des membres d'une assemblé 
s o i t en d e r n i e r r e s s o r t de l a compétence de c e t t e assemblée e l l e -
même. 
4- On p o u r r a i t dès l o r s concevoir une s o l u t i o n dans l e s l i g n e s 
s u i v a n t e s : 

1) l e p r i n c i p e posé au p o i n t '3 ci - d e s s u s s e r a i t affirmé 
2) s i dans l ' e x e r c i c e de sa m i s s i o n de vérification des pou

v o i r s de ses membres l a Chambre des Peuples se t r o u v a i t a v o i r à 
s t a t u e r sur une q u e s t i o n d'interprétation de l a l o i n a t i o n a l e , e l l e 
d e v r a i t s u r s e o i r à s t a t u e r pour demander l ' a v i s de l'autorité na
t i o n a l e compétente pour interpréter une t e l l e l o i ; 

3) e l l e s e r a i t tenue sur l e p o i n t de d r o i t par cet a v i s , mais 
e l l e r e s t e r a i t maîtresse de l a décision f i n a l e . 
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